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Uma administração competente deve atuar em consonância 

com os princípios e valores que regem a Administração Pública, aliados a 

uma polí�ca de transparência e prestação de contas. A ênfase na gestão 

da integridade deve nortear qualquer órgão gestor de um Regime Próprio 

de Previdência Social – RPPS.

A governança corpora�va diz respeito ao conjunto de 

processos, polí�cas e normas aplicados a uma organização, com o 

obje�vo de consolidar boas prá�cas de gestão e garan�r a proteção dos 

interesses de todos aqueles que com ela se relacionam, interna e 

externamente. Isso aumenta a confiança de seus inves�dores e 

apoiadores. Os princípios fundamentais ligados à governança corpora�va 

são: transparência, equidade, prestação de contas e responsabilidade.

A prá�ca dos conceitos de Governança Corpora�va está 

estritamente relacionada à busca constante por eficiência e gestão de 

integridade. Exercitar esses valores contribui para a adoção de boas 

prá�cas de gestão e para a manutenção de um ambiente corpora�vo 

íntegro, é�co e transparente.

Esta edição do Relatório de Governança Corpora�va, referente 

ao exercício de 2024, tem como obje�vo apresentar a prestação de 

contas do Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato 

Grosso do Sul – RPPS/MS. Ela disponibiliza informações que permitem 

aos segurados, beneficiários e à sociedade em geral acompanhar as 

principais a�vidades desenvolvidas pela Agência de Previdência Social do 

Estado – Ageprev, reforçando o compromisso da Agência com a 

manutenção da regularidade, efe�vidade e transparência na gestão da 

previdência pública do Estado de Mato Grosso do Sul.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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O sistema de seguridade social do Estado de Mato Grosso do Sul 

tem origem na lei federal de criação do Estado (outubro de 1977), que 

assegurou aos servidores incorporados ao quadro de pessoal do novo 

Estado a ins�tuição de meios para a manutenção da proteção social 

estatal.  Portanto, ao longo dos quarenta e sete anos da instalação desse 

ente da federação, a previdência sul-mato-grossense, sucessivamente, é 

regida pelas seguintes normas legais: 

• Decreto-Lei nº 1, de 1º de janeiro de 1979 (art. 43, § 1º): estabelece 

a organização básica do Estado de Mato Grosso do Sul, dispondo 

que enquanto não for ins�tuída a en�dade com a finalidade de 

prestar assistência previdenciária, fica assegurado aos então 

contribuintes do Ins�tuto de Previdência do Estado de Mato Grosso 

(IPEMAT), lotados no Estado de Mato Grosso do Sul, a con�nuidade 

da proteção previdenciária;

• Lei n° 204, de 29 de janeiro de 1980:  dispõe sobre a previdência 

social dos servidores civis e militares de Mato Grosso do Sul e atribui 

ao Ins�tuto de Previdência Social de Mato Grosso do Sul (PREVISUL), 

en�dade autárquica prevista na Lei nº 6, de 26 de outubro de 1979, a 

finalidade de proporcionar aos segurados e seus dependentes o 

amparo da previdência social e da assistência financeira e médico-

odontológica; 

• Lei nº 2.152, de 26 de outubro de 2000: dispõe sobre a reorganização 

da estrutura básica do Poder Execu�vo do Estado e determina a 

ex�nção do Ins�tuto de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 

(PREVISUL), a redistribuição de seu pessoal à Secretaria de Estado de 

Gestão Pública e a incorporação de seu patrimônio e de todas as suas 

obrigações ao Estado;
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• Lei nº 2.207, de 28 de dezembro de 2000: ins�tui o regime de 

previdência social do Estado de Mato Grosso do Sul, cria o Fundo de 

Previdência Social de Mato Grosso do Sul - MS-PREV, com a 

finalidade assegurar aos seus beneficiários os meios de subsistência 

nos eventos de incapacidade, velhice, ina�vidade e falecimento, em 

submissão à Emenda Cons�tucional nº 20, de 1998;

• Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005: consolida e atualiza a Lei n° 

2.207, de 29 de dezembro de 2000, que ins�tuiu o Regime de 

Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul – MSPREV, 

dando conformidade com as regras das Emendas Cons�tucionais nº 

41, de 2003, e n° 47, de 2005;

• Lei nº 3.545, de 17 de julho de 2008:  consolida e atualiza a Lei n° 

2.207, de 29 de dezembro de 2000, que ins�tuiu o Regime de 

Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul – MSPREV, 

dando conformidade com as regras das Emendas Cons�tucionais nº 

41, de 2003, e n° 47, de 2005;

• Lei nº 5.101, de 1 de dezembro de 2017:  dispõe sobre a alteração 

das Leis nº 3.150, de 2005, e nº 3.545, de 2008, promove o aumento 

de alíquotas de contribuição dos segurados e patronal e reforça o 

papel da AGEPREV, como en�dade centralizadora das decisões sobre 

a concessão de aposentadoria aos segurados e pensões aos 

beneficiários do RPPS-MS;

• Decreto nº 15.377, de 28 de fevereiro de 2020 : delega competência 

à Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul (AGEPREV) 

para gerir o Sistema de Proteção Social dos Militares, previsto na Lei 

Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, no âmbito do Estado 

de Mato Grosso do Sul;
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• Lei Complementar nº 274, de 21 de maio de 2020: dispõe sobre as 

alterações nas aposentadorias, nas pensões e no plano de custeio do 

RPPS-MS, altera a Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 

incorporando à legislação estadual as medidas determinadas pela 

Emenda Cons�tucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e exclui 

os militares do regime, assegurando-lhes a contagem de tempo de 

serviço para fins de aposentadoria por regime próprio; 

• Decreto nº 15.855, de 11 de janeiro de 2022: dispõe sobre a Perícia 

Médica do Estado de Mato Grosso do Sul, que passa a ser organizada 

de forma sistêmica, em dois conjuntos, nas extensões previdência e 

saúde, ordena procedimentos e processos de avaliação médico-

pericial e de análise de con�ngências que reduzem e afetam a 

capacidade labora�va dos servidores;  

• Lei nº 6.029, de 26 de dezembro de 2022: acrescenta e altera 

disposi�vos à Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e altera a 

redação da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, para ajustar 

regras do estatuto dos servidores estaduais aos novos comandos de 

gestão da previdência social pública;

•  Lei nº 6.034, de 26 de dezembro de 2022: acrescenta e altera 

disposi�vos das Leis nº 3.150, de 2005, nº 3.545, de 2008, e nº 4.487, 

de 2014, para ins�tuir os colegiados de deliberação cole�va nas 

decisões de gestão ins�tucional e fiscalização da gestão financeira 

do RPPS-MS, recompor a formação da Diretoria-Execu�va da 

AGEPREV e definir pré-qualificação profissional para os �tulares 

dessa diretoria e dos colegiados;

•  Lei 6.035, de 26 de dezembro de 2022: reorganiza a estrutura básica 

do Poder Execu�vo de Mato Grosso do Sul e dispõe sobre as 

competências da Agência de Previdência do Estado de Mato Grosso 

do Sul, vinculando-a administra�vamente à Secretaria de Estado de 

Administração;
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• Decreto n° 16.270, de 5 de setembro de 2023: reorganiza a estrutura básica 

da Agência de Previdência de Mato Grosso do Sul;

• Portaria Ageprev n° 42, de 17 de novembro de 2023: aprova o Regimento 

Interno da Agência de Previdência de Mato Grosso do Sul;

• Portaria Ageprev n° 43, de 17 de novembro de 2023: Aprova o Código de 

É�ca e de Conduta da Agência de Previdência de Mato Grosso do Sul;

• Lei n° 6.336, de 1° de novembro de 2024: altera a acrescenta disposi�vos à 

Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, para reduzir a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias de aposentados e pensionistas acome�dos 

de doença grave;

• Lei n° 6.339, de 1° de novembro de 2024: Ins�tui o Plano de Amor�zação 

para o Equacionamento do Déficit Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul (MSPREV);

• Lei n° 6.417, de 30 de maio de 2025: Altera a redação da Lei 3.545/2008 

para autorizar a concessão de jeton aos membros dos Conselhos 

Delibera�vo e Fiscal e do Comitê de Inves�mentos; transfere para a 

Secretaria de Estado de Administração a gestão da Perícia Médica em 

Saúde; cria o quadro de cargos em comissão da estrutura da AGEPREV; 

• Lei n° 6.456, de 21 de julho de 2025: Reorganiza a Carreira de Gestão 

Previdenciária, integrante do Grupo Gestão Governamental, do Plano de 

Cargos, Empregos e Carreiras do Poder Execu�vo Estadual;

Nota-se, pois, que a Seguridade Social em Mato Grosso do Sul se 

consolidou como um sistema integrado de proteção voltado aos servidores 

públicos, cujo pilar central é o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS/MS), 

ins�tuído em 2000 e atualmente gerido pela Agência de Previdência Social de 

Mato Grosso do Sul (AGEPREV), criada em 2008 como unidade gestora única. 

Ao longo dos anos, o Estado promoveu sucessivas adequações legais 

para garan�r equilíbrio financeiro e atuarial, alinhando-se às reformas 

cons�tucionais federais e estaduais. Esse percurso reflete o compromisso 

do Mato Grosso do Sul em assegurar direitos previdenciários de forma 

sustentável, com transparência, governança e valorização de seus 

servidores a�vos, aposentados e pensionistas.
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A Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV, en�dade 

autárquica criada pela Lei nº 3.545 de 17 de julho de 2008 e vinculada à Secretaria de 

Estado de Administração, possui personalidade jurídica de direito público, patrimônio 

próprio, autonomia administra�va, financeira e patrimonial e é responsável pela gestão 

do Regime Próprio de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – RPPS/MS.

 Com atuação pautada na missão de gerir bene�cios e recursos do Regime Próprio 

de Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul de forma acessível e com 

qualidade, a Agência busca alcançar excelência na gestão da previdência e o equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS/MS, direcionando seu planejamento estratégico para ações 

que pres�giem inovação e sustentabilidade.
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MISSÃO

- assegurar aos aposentados e pensionistas do Estado de Mato Grosso do Sul e seus dependentes, a concessão e 
manutenção dos bene�cios previdenciários que lhes sejam devidos, gerindo os recursos de forma a observar o caráter 
contribu�vo, solidário e o equilíbrio do plano de custeio; 

- zelar pela administração transparente do patrimônio e pelo equilíbrio financeiro e atuarial, indispensáveis para a 
sustentabilidade e manutenção con�nuada dos bene�cios previdenciários atuais e futuros, de acordo com os princípios 
é�cos do Código de É�ca e Conduta; 

- gerir o Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) e a Perícia Médica do Estado de Mato Grosso do Sul, nos 
termos da legislação especifica, com responsabilidade, é�ca e transparência. 

VISÃO

- ser referência em prestação de serviços de qualidade aos usuários e gestão de excelência do Regime Próprio de 
Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul, com base no desenvolvimento de boas prá�cas, foco na 
sustentabilidade e na busca do equilíbrio financeiro e atuarial; 

- a governança com transparência e competência.

VALORES

- o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público; 
- a legalidade, a impessoalidade, a moralidade a transparência;
- a dignidade, o respeito e o decoro; 
- a qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços públicos; 
- a é�ca - agir com hones�dade, integridade e imparcialidade em todas as ações; 
- a obje�vidade e a imparcialidade; 
- o respeito ao sigilo profissional e a segurança da informação; 
- a competência, a dedicação e o desenvolvimento profissional con�nuo; 
- o espírito de integração e colaboração nos trabalhos em equipe; 
- a economicidade, a sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental.



Para alcançar o seu mister, a AGEPREV  detém, em síntese, as 

seguintes competências:

• Cobrar, arrecadar e fazer a gestão das contribuições pagas pelos 

segurados;  

• Conceder, pagar, revisar e manter os bene�cios dos servidores públicos 

civis aposentados, militares da reserva remunerada ou reformados 

vinculados aos Poderes Execu�vo, Judiciário e Legisla�vo, ao Tribunal de 

Contas do Estado, à Defensoria Pública e ao Ministério Público;

• Manter atualizado o cadastro individualizado dos servidores públicos 

estaduais civis da a�va e aposentados dos Poderes Execu�vo, 

Legisla�vo, Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal 

de Contas do Estado, dos militares estaduais da a�va, dos agregados ou 

licenciados, da reserva remunerada ou reformados, dos respec�vos 

dependentes e dos pensionistas;

• Administração, supervisão, coordenação e execução da Perícia Médica 

oficial (em saúde e previdenciária);

• Gerir o Sistema de Proteção Social dos militares previsto na Lei Federal 

nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, no âmbito do Estado de Mato 

Grosso do Sul, por delegação estatuída no Decreto n. 15.377, de 28 de 

fevereiro de 2020;

• Cumprir o calendário de obrigações mensais, bimestrais, semestrais e 

anuais do Tribunal de Contas do Estado, da Secretaria da Previdência do 

Ministério da Previdência, Controladoria-Geral do Estado e Conselhos 

Delibera�vo e Fiscal.
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A Lei 3.545, de 17 de julho de 2008,  que criou a Agência de 

Previdência Social de Mato Grosso do Sul, define a Diretoria-

Execu�va como órgão de administração responsável pela execução 

das a�vidades da agência. A Diretoria-Execu�va é composta pelos 

seguintes diretores: 

3.1. DIRETORIA-EXECUTIVA

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Adjunto

NATALIA KOSHIIKENE 
DAMASCENO RAMIRES

Diretora de Bene�cios

SANDRA REGINA FABRIL
Diretora de Perícia Médica

JOÃO RICARDO DIAS DE OLIVEIRA
Diretor de Gestão da Informação

ARTUR VITOR FREITAS DE LIMA
Diretor Administra�vo-Financeiro

CRISTIANE LIMA MACIEL NUNES
Diretora de Controle e 

Fiscalização Previdenciária 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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A estrutura básica organizacional da Ageprev está prevista no 

Decreto n. 16.270, de 5 de setembro de 2023, sendo representada no 

organograma a seguir:

Em 21 de março de 2024, foi publicada a RESOLUÇÃO 

PGE/MS/Nº 442, que vinculou à estrutura da Agência, a Procuradoria de 

Assuntos Previdenciários (PPREV), com competência para atuar nos 

processos judiciais que versem sobre pedidos de natureza 

previdenciária, permanecendo a Coordenadoria Jurídica da 

Procuradoria-Geral do Estado com as atribuições referentes à 

consultoria e orientação técnica-jurídica em procedimentos 

administra�vos que tramitam na Agência.

3.2. ESTRUTURA BÁSICA E ORGANOGRAMA
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GERÊNCIA DE CÁLCULO
DE BENEFÍCIOS

GERÊNCIA DE PAGAMENTO
  DE BENEFÍCIOS

DIRETORIA DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

GERÊNCIA DE SUPORTE
TÉCNICO E INFRAESTRUTURA

PROCURADORIA DE ASSUNTOS 
PREVIDENCIÁRIOS - PPREV
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A gestão previdenciária é uma área complexa e desafiadora 

que exige uma equipe especializada e comprome�da. Atualmente a 

Agência conta com a colaboração e profissionalismo de um corpo técnico 

formado por , que contribuem com zelo e dedicação para 167 servidores

a prestação de um atendimento de excelência aos 61.051 segurados do 

RPPS/MS. 

A dedicação e empenho dos servidores se faz presente desde o 

atendimento ao segurado até a análise dos processos de concessão de 

bene�cios. Todos os procedimentos são realizados de forma diligente e 

comprome�da. Além disso, todos são inves�dos da responsabilidade de 

zelar pela saúde financeira do sistema previdenciário e trabalham para 

garan�r que os recursos sejam geridos de forma sustentável e 

responsável, afiançando a segurança do sistema de pagamento de 

bene�cios aos segurados.

3.3. CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A cer�ficação profissional dos membros da Diretoria Execu�va 

e dos colegiados do RPPS/MS é de fundamental importância para 

garan�r a gestão responsável, transparente e alinhada às melhores 

prá�cas de governança previdenciária. Ela assegura que os dirigentes e 

conselheiros possuam conhecimentos técnicos atualizados sobre 

legislação, finanças, inves�mentos e gestão previdenciária, reduzindo 

riscos de decisões equivocadas e fortalecendo a sustentabilidade do 

regime. Além disso, a cer�ficação contribui para a credibilidade 

ins�tucional perante os servidores e a sociedade, promovendo maior 

segurança, profissionalismo e confiança na administração dos recursos 

previdenciários. 

Pautando a gestão previdenciária no modelo de boas prá�cas 

de governança proposto pela exigência prevista no art. 8º-B da Lei nº 

9.717/ 1998 e ar�go 76, II da Portaria 1.467/2022, a AGEPREV possui 

dirigentes e membros de colegiados cer�ficados conforme tabela a 

seguir: 

9
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3.4. CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

A Cer�ficação Ins�tucional é um reconhecimento concedido às unidades gestoras de 

regimes próprios de previdência social (RPPS) que par�cipam do Programa de Cer�ficação 

Ins�tucional e Modernização da Gestão dos RPPS – Pró-Gestão.

Ela atesta que a ins�tuição adota boas prá�cas de governança, gestão, controles 

internos, transparência e educação previdenciária, seguindo padrões nacionais estabelecidos 

pelo Ministério da Previdência Social.

Em outras palavras, é um selo de qualidade da gestão previdenciária, que demonstra 

que a unidade gestora administra os recursos com eficiência, segurança e responsabilidade, 

garan�ndo maior confiança para os servidores, aposentados, pensionistas e para toda a 

sociedade.

Em 24 de julho de 2024, a 

Agência de Previdência de Mato 

Grosso do Sul obteve selo de 

cer�ficação ins�tucional Nível II de 

aderência. Esse reconhecimento 

demonstra que a unidade gestora 

atende a padrões de excelência em 

governança, controles internos, 

transparência e qualidade no 

atendimento aos segurados. 

Para além de um selo 

formal, a cer�ficação reforça o 

compromisso do Estado de Mato 

Grosso do Sul com a boa gestão dos 

r e c u r s o s  p r e v i d e n c i á r i o s , 

assegurando maior segurança 

jurídica, sustentabilidade atuarial e 

confiança da sociedade. 

Ao conquistar essa cer�ficação, a AGEPREV consolida-se como referência nacional 

em administração previdenciária, garan�ndo que os direitos dos servidores sejam preservados 

com responsabilidade e eficiência.
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3.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP

O Cer�ficado de Regularidade Previdenciária (CRP) é fundamental para a credibilidade 

e a sustentabilidade do regime próprio de previdência. Manter o CRP regular significa 

comprovar que o Estado cumpre as exigências legais de gestão previdenciária, como equilíbrio 

financeiro e atuarial, repasse das contribuições e transparência na aplicação dos recursos.

A regularidade do CRP garante ao ente federa�vo o acesso a transferências voluntárias 

da União, a celebração de convênios e a obtenção de financiamentos, evitando restrições que 

poderiam comprometer inves�mentos e polí�cas públicas. 

Além do aspecto legal, o CRP regular transmite confiança aos segurados, aposentados e 

pensionistas, assegurando que seus direitos estão sendo respeitados e que o sistema é 

administrado com responsabilidade.

A Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul renovou, em 28 de novembro de 

2024, o seu cer�ficado de Regularidade Previdenciária até 27/05/2025, permanecendo entre 

os 6 (seis) estados da federação que sempre ob�veram o CRP administra�vamente. 
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São órgãos colegiados que compõem a estrutura 

administra�va da AGEPREV os Conselhos Delibera�vo e Fiscal e o Comitê 

de Inves�mentos.

O Comitê de Inves�mentos foi Ins�tuído pelo §5° do ar�go 3° 

da Lei 3.545, de 17 de julho de 2008 e regulamentado pelo Decreto n. 

13.724, de 23 de agosto de 2013, e atua como órgão de caráter consul�vo 

e proposi�vo com a finalidade de assessorar o desenvolvimento do 

processo decisório na gestão dos a�vos do RPPS/MS.

Os Conselhos Delibera�vo e Fiscal, criados pela Lei Estadual n. 

6.034, de 26 de dezembro de 2022, são órgãos colegiados de existência 

obrigatória com a finalidade de acompanhar, supervisionar e fiscalizar o 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS/MS.

Os membros dos colegiados são designados por ato do 

Governador do Estado para um mandato de 4 (quatro) anos, permi�da a 

recondução por mais um mandato consecu�vo. 

O processo de escolha dos membros que compõem os dois 

conselhos deve seguir as regras con�das na Portaria MTP 1.456/2022 e 

na Lei Estadual 6.034/2022, sendo os representantes do Poder 

Execu�vo, Poder Judiciário, Poder Legisla�vo, Ministério Público 

Estadual, Defensoria Pública do Estado e Tribunal de Contas indicados 

diretamente pela direção superior da en�dade que representam, e os 

representantes dos servidores a�vos e ina�vos foram habilitados por 

inscrição de suas respec�vas en�dades sindicais através do 

Procedimento de Indicação AGEPREV/2023, de  03 de abril de 2023, 

publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.128, de 12 de abril de 2023.

Cumpridas todas as exigências e formalidades para 

habilitação, por ato do Governador do Estado os representantes 

indicados foram designados a integrar os Conselhos Delibera�vo e Fiscal 

da Agência de Previdência do Estado de Mato Grosso do Sul.
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4.1. CONSELHO DELIBERATIVO

Por força do ar�go 114 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 

2005, com redação dada pela Lei 6.034, de 26 de dezembro de 2022, ao 

Conselho Delibera�vo, órgão de deliberação superior,  compete: 

I - aprovar o Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico; 

II - acompanhar a execução das polí�cas rela�vas à Gestão do RPPS/MS; 

III - aprovar balancetes, balanços e relatório anual de aplicações de 

recursos; 

IV - manifestar-se sobre a aceitação de doações e legados e acerca das 

aquisições e das alienações de bens imóveis adquiridos à conta de 

recursos do RPPS-MS; 

V - emi�r parecer rela�vo às propostas de atos norma�vos com reflexos 

na gestão dos a�vos e dos passivos previdenciários; 

VI - representar contra atos irregulares na aplicação de recursos e 

u�lização da taxa de administração; 

VII - autorizar a realização de auditorias independentes; 

VIII - acompanhar os resultados das auditorias e as providências 

adotadas;

IX - manifestar-se sobre qualquer assunto de interesse da AGEPREV que 

lhe seja subme�do pela Diretoria-Execu�va;

X - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

Os atuais membros do Conselho Delibera�vo foram 

designados por ato do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial 

n. 11.203, de 5 de julho de 2023, (Decreto `P´ n. 893)  para um mandato 

de 4 anos, correspondente ao período de 2023/2027.
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O Conselho Delibera�vo é composto por 10 membros �tulares 

e seus respec�vos suplentes, escolhidos dentre segurados do RPPS/MS . 

São eles: 

ÓRGÃOS COLEGIADOS4
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Em 2024, o Conselho Delibera�vo realizou 2 reuniões 

ordinárias entre os meses de fevereiro e março:

As atas das reuniões do Conselho Delibera�vo estão 

d i s p o n í v e i s  p a r a  c o n s u l t a  n o  e n d e r e ç o 

h�ps://www.ageprev.ms.gov.br/atas-conselho-delibera�vo-2024/
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4.2. CONSELHO FISCAL

Por força do ar�go 114-A da Lei 3.150, de 22 de dezembro 

de 2005, com redação dada pela Lei 6.034, de 26 de dezembro de 

2022, ao Conselho Fiscal, órgão permanente e de controle interno 

da AGEPREV,  compete: 

I - zelar pela gestão econômico-financeira do RPPS/MS; 

II - acompanhar o cumprimento do plano de custeio; 

III - examinar, a qualquer tempo, os registros contábeis e avaliar os 

resultados apresentados nos relatórios anuais de gestão financeira; 

IV - apreciar a prestação de contas anual; 

V - relatar discordâncias apuradas pelo Conselho Delibera�vo e 

sugerir medidas saneadoras; 

VI - comunicar aos Conselho Delibera�vo fatos relevantes que 

apurar no exercício de suas atribuições.

Os atuais membros do Conselho Fiscal foram designados 

por ato do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial n. 

11.203, de 5 de julho de 2023, (Decreto `P´ n. 892)  para um 

mandato de 4 anos, correspondente ao período de 2023/2027.

O Conselho Fiscal é composto por 8 membros �tulares e 

seus respec�vos suplentes, escolhidos dentre segurados do 

RPPS/MS . São eles: 
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Em 2024, o Conselho Fiscal realizou 14 reuniões ordinárias 

entre os meses de fevereiro a dezembro:

As atas das reuniões do Conselho Fiscal estão disponíveis 

para consulta no endereço h�ps://www.ageprev.ms.gov.br/atas-

conselho-fiscal-2024/
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4.3. COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Ins�tuído pelo Decreto n. 13.724, de 23 de agosto de 

2013, o Comitê de Inves�mentos (Coin) integra a estrutura básica 

da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul como órgão 

colegiado de caráter consul�vo e proposi�vo, e tem a finalidade de 

assessorar o desenvolvimento do processo decisório na gestão dos 

a�vos do RPPS/MS, em consonância com as exigências legais e 

orientações do Conselho Delibera�vo (Condel) sobre a Polí�ca 

Anual de Inves�mentos, de maneira a assegurar a qualidade da 

Gestão dos recursos e a manutenção do equilíbrio econômico, 

financeiro e atuarial de seus a�vos e passivos. 

O Comitê é composto por:
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Em 2024, o Comitê de Inves�mento realizou 11 reuniões 

ordinárias entre os meses de fevereiro a dezembro:

As atas das reuniões do Comitê de Inves�mentos estão 

d i s p o n í v e i s  p a r a  c o n s u l t a  n o  e n d e r e ç o 

h�ps://www.ageprev.ms.gov.br/atas-comite-de-inves�mento-
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5.1. ATIVIDADES DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

Desempenhando sua competência ins�tucional, a seguir 

estão demonstrados  os números das a�vidades de gestão 

previdenciária inerentes às competências legais essenciais da 

unidade gestora do RPPS/MS, em especial  dos pedidos de 

aposentadoria, pensão, reforma ex o�cio, transferência para 

reserva, auxílio invalidez, isenção de imposto de renda, reversão de 

aposentadoria, além de revisão de aposentadoria, pensão e 

proventos, bem como a emissão de cer�dões e declarações de 

tempo de contribuição, todos relacionados aos servidores públicos 

estaduais, tramitados e concedidos pela Ageprev.

Os números mostram que de janeiro a dezembro de 2024 

foram contabilizados 4.861 procedimentos deferidos. Entre os 

registros mais comuns, as emissões de cer�dão e declaração de 

tempo de contribuição estão no topo da lista, com um total de 2.470 

emi�das. Já os deferimentos de aposentadoria por tempo de 

contribuição, correspondem a 386. Também integram o 

documento, as pensões por morte deferidas, que correspondem a 

269, seguido por transferência para reserva, com 130 registros.

Há também que considerar o número de atendimentos 

realizados pela Diretoria de Perícia Médica durante o ano de 2024, 

planilhados e organizados por setor responsável pela análise do 

pedido, �po de a�vidade executada e vínculo de origem do 

segurado periciado, que a�ngiram o número total de 21.509 
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Em comparação aos números de 2023, é possível notar 

uma redução percentual na produ�vidade das ações de bene�cios 

previdenciários na ordem de 19,79%, que passou de 6.061 em 2023 

para 4.861 em 2024.  Para os atendimentos da Perícia Médica 

Oficial, houve um aumento de 15,06%, passando de 18.694 em 

2023 para 21.509 em 2024.

5.1.1.  DEMONSTRATIVO DE PRODUTIVIDADE 2024

Os números do demonstra�vo abaixo são referentes à 

tabulação de atendimentos para eventos de natureza 

previdenciária e de Perícia Médica Oficial rela�vos ao período de 

janeiro a dezembro de 2024.

RE
LA

TÓ
RI

O
 D

E 
G

O
V

ER
N

A
N

Ç
A

 C
O

RP
O

RA
TI

V
A

 R
P
PS

/M
S 

2
0
2
4

Disponível em h�ps://www.ageprev.ms.gov.br/transparencia-e-produ�vidade-2024/

ATIVIDADES INSTITUCIONAIS5

26



Abaixo estão registrados os números referentes à tabulação 

dos atos oficiais publicados, classificados por espécie de ato.
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Abaixo estão registrados os números referentes aos atendimentos da Diretoria de Perícia Médica Oficial.
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5.2. ATIVIDADES DE GESTÃO DE PESSOAS

Dentre as a�vidades ins�tucionais da Ageprev que 

englobam ações voltadas à manutenção da eficiência administra�va 

e à garan�a do cumprimento de sua missão ins�tucional, destacam-

se a gestão de pessoal, voltada à valorização e desenvolvimento dos 

servidores, com foco na valorização, na capacitação e no bem-estar, 

garan�ndo condições adequadas de trabalho e fortalecendo o 

capital humano da ins�tuição.

Até 31 de dezembro de 2024, a Agência de Previdência 

Social de Mato Grosso do Sul dispunha da força de trabalho 

iden�ficada no quadro abaixo: 
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5.2.1.ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A educação previdenciária representa um dos pilares 

centrais para a consolidação da boa governança no âmbito do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), especialmente 

quando vinculada ao Programa de Cer�ficação Ins�tucional e 

Modernização da Gestão dos RPPS – Pró-Gestão. 

Ao promover a disseminação de informações claras, 

acessíveis e qualificadas sobre direitos, deveres e mecanismos de 

funcionamento do sistema previdenciário, cria-se um ambiente de 

maior transparência e confiança entre gestores, servidores a�vos, 

aposentados e pensionistas. Essa conscien�zação fortalece a 

cultura previdenciária, amplia a capacidade de planejamento 

individual e cole�vo e contribui para a sustentabilidade do regime 

no longo prazo.

No contexto do Pró-Gestão, a educação previdenciária 

não apenas cumpre uma função pedagógica, mas também se 

integra ao processo de melhoria con�nua da gestão, ao es�mular a 

par�cipação social e fomentar a corresponsabilidade dos segurados 

na preservação do equilíbrio atuarial. 

Servidores bem informados tornam-se aliados da 

administração, reduzindo resistências, mi�gando riscos de 

judicialização e fortalecendo a legi�midade das decisões. 

Assim, a educação previdenciária se revela como 

ferramenta estratégica, alinhada aos obje�vos do programa, ao 

assegurar que a cer�ficação reflita não só eficiência administra�va, 

mas também o compromisso com a cidadania e a sustentabilidade 

ins�tucional.
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O Projeto Interiorização “AGEPREV Perto de Você” 

consolidou-se, em 2024, como uma inicia�va estratégica voltada à 

aproximação ins�tucional ,  à  disseminação da pol í�ca 

previdenciária e ao fortalecimento da gestão de pessoas no Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Desenvolvido entre março e novembro, o projeto 

contemplou as sete macrorregiões do Estado, alcançando 

servidores públicos de 79 municípios. O foco esteve na capacitação 

técnica, na educação previdenciária e financeira, na atualização 

legisla�va e no uso de novas plataformas digitais, assegurando que 

os par�cipantes se tornassem mul�plicadores em suas localidades 

de origem.

O evento foi realizado conforme o cronograma a seguir: 
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O projeto a�ngiu a marca de 683 servidores capacitados. 

Todos os municípios do Estado es�veram representados, 

confirmando a efe�vidade do planejamento e a abrangência da 

estratégia adotada. 

A interiorização fortaleceu o diálogo ins�tucional, 

aproximou os servidores das diretrizes previdenciárias e consolidou 

a AGEPPREV como referência em gestão pública inovadora e 

comprome�da com a sustentabilidade do regime previdenciário.

O Projeto Interiorização “Ageprev Perto de Você” 

demonstrou efe�vidade ao unir capacitação técnica, integração 

regional e valorização do servidor. Além de a�ngir plenamente suas 

metas, promoveu maior transparência, fortalecimento ins�tucional 

e corresponsabilidade entre Estado e municípios. 

O êxito alcançado sinaliza a importância da con�nuidade 

dessa estratégia, garan�ndo a cada edição novos avanços para a 

polí�ca previdenciária do Mato Grosso do Sul.
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5.3. ATIVIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

5.3.1  GESTÃO E CUSTEIO DE CONTRATOS

O gerenciamento do custeio e dos contratos busca o�mizar despesas, garan�r economicidade e assegurar a qualidade dos serviços prestados por meio de 

contratações eficientes e fiscalizadas.

5.3.1 .1. Contratos Vigentes em 2024

Abaixo está a tabela dos contratos firmados pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul vigentes no ano de 2024:
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5.3.1 .2. Contratos Vigentes em 2024

Abaixo está a tabela dos contratos firmados pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul encerrados no ano de 2024:
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5.3.1 .3. Contratos Corpora�vos Vigentes e Encerrados em 2024

Os serviços de uso comum nos diversos órgãos e ou en�dades do Poder Execu�vo, caracterizados como de natureza con�nuada para 

manutenção de a�vidade administra�va decorrente de necessidades permanentes, são contratados sob a forma corpora�va e gerenciados pela 

Secretaria de Estado de Administração, conforme previsão do Decreto Estadual n° 16.407, de 20 de março de 2024. 

Abaixo está a tabela dos contratos corpora�vos com par�cipação da Agência de Previdência Social vigentes e encerrados no ano de 

2024:
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DADOS DOS SEGURADOS6
O exercício de 2024 encerrou com um quan�ta�vo de 32.067 

servidores a�vos, 24.818 aposentados e 4.872 pensionistas, conforme 
detalhado a seguir:

O Sistema de Proteção Social dos Militares encerrou 2024 com um 
quan�ta�vo de 7.074 a�vos, 1.435 reformados, 3.117 da reserva 
remunerada  e 1.332  pensionistas, conforme detalhado a seguir:
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RECEITAS E DESPESAS7
7.1. VALOR DE ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E OUTRAS RECEITAS
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RECEITAS E DESPESAS7
7.2. VALOR DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E OUTRAS DESPESAS PAGAS

40



RE
LA

TÓ
RI

O
 D

E 
G

O
V

ER
N

A
N

Ç
A

 C
O

RP
O

RA
TI

V
A

 R
P
PS

/M
S 

2
0
2
4

RECEITAS E DESPESAS7
7.3. VALOR DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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RECEITAS E DESPESAS7
7.4. VALOR DAS DESPESAS COM BENEFÍCIOS MILITARES (TESOURO)

DESPESAS COM BENEFÍCIOS MILITARES (MANTIDOS PELO TESOURO)
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EVOLUÇÃO DA 
SITUAÇÃO ATUARIAL8

A avaliação atuarial cons�tui uma ferramenta 

fundamental para a sustentabilidade dos Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS). Prevista pela legislação vigente, essa 

análise é realizada, normalmente, uma vez ao ano, por meio de 

estudo técnico que permite ao atuário mensurar os recursos 

necessários (patrimônio) para o cumprimento dos compromissos 

assumidos pelo Plano de Bene�cios. 

O cálculo considera dados esta�s�cos da população 

abrangida pelo regime, incluindo taxas de mortalidade, sobrevida 

após aposentadoria, invalidez por doenças ou acidentes, retorno 

esperado sobre os inves�mentos, entre outros. 

Por meio de fórmulas e cálculos matemá�cos, o atuário 

avalia a saúde financeira do fundo de previdência. São considerados 

parâmetros como data de nascimento do servidor, existência de 

cônjuges, companheiros ou dependentes, datas de nascimento 

destes, valor da remuneração, tempo de contribuição anterior ao 

ingresso no ente federa�vo, percentual de contribuição, tábuas 

biométricas, rentabilidade dos recursos disponíveis e eventual 

compensação previdenciária a receber.

A não realização da avaliação atuarial implica 

descumprimento do ar�go 40 da Cons�tuição Federal de 1988, do 

ar�go 1º, I, da Lei nº 9.717/1998 e do ar�go 26 da Portaria MTP nº 

1.467/2022, além de comprometer a renovação do Cer�ficado de 

Regularidade Previdenciária (CRP), evidenciando riscos à 

governança e à sustentabilidade do regime.
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EVOLUÇÃO DA 
SITUAÇÃO ATUARIAL8

A Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul - 

AGEPREV realiza anualmente a avaliação atuarial e encontra-se com 

CRP - Cer�ficado de Regularidade Previdenciária regular.

 

As tabelas a seguir apresentam as principais variações 

entre os resultados apurados nas quatro úl�mas avaliações 

atuariais.
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EVOLUÇÃO DA 
SITUAÇÃO ATUARIAL8

A tabela a seguir apresenta os valores das Provisões e a�vos 

financeiros do Plano:

Conforme disposto na legislação estadual, com redações da Lei nº 

6.307, de 13 de setembro de 2024,  e Lei  nº 6.339, de 1° de 

novembro de 2024, as alíquotas de contribuição normal 

obedecerão às seguintes definições:

• Servidor a�vo: 14,00% sobre o total da remuneração de 

contribuição mensal; 

• Aposentados e pensionistas: 14,00% sobre a parcela do bene�cio 

mensal que exceder ao salário-mínimo nacional. 

• Aposentados e pensionistas acome�dos de doença-

incapacitante: 14,00% sobre a parcela do bene�cio mensal que 

exceder a 3 (três) vezes o salário-mínimo. 

• Governo Estadual (a par�r de fevereiro/2025):  

- 28,00% sobre a remuneração de contribuição segurados 

a�vos; 

- 28,00% sobre o total dos proventos dos aposentados e 

pensionistas, em caso de déficit financeiro do órgão/poder; 

- 23,00% em atendimento ao Art. 122 da Lei nº 3.150/2005 do 

total de bene�cios. 
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EVOLUÇÃO DA 
SITUAÇÃO ATUARIAL8

Considerando a aplicação deste plano de custeio, a 

Avaliação Atuarial demonstrou que o RPPS apresentaria um Déficit 

Técnico Atuarial no valor de R$ 9.809.713.179,02. 

O Governo do Estado do Mato Grosso de Sul através da 

Lei nº 6.339/2024, ins�tuiu um Plano de Amor�zação por aportes 

suplementares para o equacionamento do Déficit Técnico do Plano. 

Como o montante correspondente ao Valor Presente dos aportes 

futuros deste Plano de Amor�zação é superior ao Déficit Atuarial, o 

plano de equacionamento poderá ser man�do, conforme a tabela a 

seguir: 
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EVOLUÇÃO DA 
SITUAÇÃO ATUARIAL8

Assim, em que pese o déficit técnico atuarial apurado 

no Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato Grosso 

do Sul, o Relatório de Avaliação Atuarial - RAA do ano de 2025, 

posicionada em 31 de dezembro de 2024, concluiu que a 

manutenção do Plano de Custeio definido na Lei nº 6.339/2024 será 

suficiente para amor�zação e prospecção do Equilíbrio Financeiro e 

Atuarial. 
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GESTÃO DE INVESTIMENTOS9
Os recursos financeiros aplicados ao longo de 2024, no âmbito 

do plano previdenciário, ob�veram êxito no cumprimento da meta 

atuarial, favorecidos pelo crescimento econômico do país.

O Produto Interno Bruto (PIB) registrou alta de 3,4% em 2024, 

consolidando quatro anos consecu�vos de expansão e alcançando o 

maior crescimento desde 2021, conforme no�ciado pela Agência Brasil 

(02/09/2025). O portal G1 destacou que esse resultado decorreu, 

sobretudo, da expansão dos setores de serviços e indústria, bem como do 

forte consumo das famílias. Ressalte-se que, em 2023, o crescimento 

havia sido de 3,2%, segundo revisão do IBGE.

Por outro lado, o IPCA — principal índice de inflação do país, 

responsável por medir a variação de preços de produtos e serviços 

consumidos pelas famílias — exerceu papel central no desempenho dos 

fundos de inves�mento, por servir como parâmetro de rentabilidade.

De acordo com a Agência IBGE No�cias, o IPCA acumulado em 

2024 foi de 4,83%, acima do teto da meta de inflação estabelecida pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN). Em dezembro de 2024, o índice 

variou 0,52%, encerrando o ano com alta superior à de 2023 (4,62%) e 

superando em 0,33 p.p. o limite da meta:
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”O IPCA em dezembro vai a 0,52% e acumula 4,83% em 2024. Em dezembro de 2024, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) foi de 0,52%, ficando acima da taxa de novembro (0,39%), embora 
tenha permanecido abaixo da taxa registrada em dezembro de 2023 (0,56%). Com isso, o índice oficial de 
inflação do país fechou o ano acumulando alta de 4,83%, superando em 0,21 ponto percentual (p.p.) o IPCA 
de 2023 (4,62%) e ficando 0,33 p.p. acima do teto da meta de inflação estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN).

Os maiores impactos sobre a inflação de 2024 vieram do grupo Alimentação e Bebidas, que acumulou alta 
de 7,69% em 12 meses e contribuiu com 1,63 pontos percentuais para o IPCA do ano. Além disso, as 
elevações acumuladas nos preços dos grupos Saúde e cuidados pessoais (6,09%) e Transportes (3,30%) 
também tiveram impactos significativos (de 0,81 p.p. e 0,69 p.p., respectivamente) sobre o IPCA do ano. 
Juntos, esses três grupos responderam por cerca de 65% da inflação de 2024.
Gasolina exerceu o maior impacto individual sobre a inflação de 2024
Entre os 377 subitens que têm seus preços considerados no cálculo do IPCA, a gasolina exerceu o maior 
impacto (0,48 p.p.) individual sobre a inflação de 2024, acumulando alta de 9,71% no ano. Em segundo lugar, 
veio o subitem Plano de Saúde, que subiu 7,87% em 12 meses e contribuiu com 0,31 p.p. para o IPCA de 
2024. A seguir, veio o subitem Refeição fora do domicílio, que acumulou alta de 5,70% em 12 meses, com 
impacto de 0,20 p.p. no IPCA do ano.
Outro subitem em destaque foi o Café moído, que exerceu o quarto maior impacto individual sobre a inflação 
do ano passado (0,15 p.p.) e acumulou alta de 39,60% em 2024.
Por outro lado, subitens com preços mais voláteis, como as Passagens aéreas, ajudaram a puxar o IPCA do 
ano para baixo, com queda acumulada de 22,20% em 2024 e impacto de -0,21 p.p. no IPCA de 2024. Da 
mesma forma, o Tomate e a Cebola fecharam o ano acumulando queda de preços (-25,86% e -35,31%, 
respectivamente) e ambos tiveram o mesmo impacto (-0,07 p.p.) sobre a inflação de 2024.
Para Fernando Gonçalves, gerente do IPCA, “o índice foi puxado pela alta dos itens alimentícios, que 
sofreram influência de condições climáticas adversas, em vários períodos do ano e em diferentes 
localidades do país. Além disso, assim como em 2023, a gasolina foi responsável pela maior contribuição no 
indicador em 2024”.
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GESTÃO DE INVESTIMENTOS9
O Quadro a seguir traz um panorama da variação mensal do 

IPCA, desde janeiro/24 até julho/2025, demonstrando a vola�lidade da 

inflação no período. 

Desse modo, em conformidade com a Portaria MF nº 464, de 

19 de novembro de 2018, a Polí�ca de Inves�mentos fixou, para o 

exercício de 2024, a Meta Atuarial de 5,23%, acrescida da variação do 

IPCA (4,83%), estabelecendo o patamar de 10,06% como rendimento 

mínimo esperado para o período.

Ao final do exercício, entretanto, os resultados superaram as 

projeções iniciais, alcançando ganhos superiores a 11,1%, desempenho 

que sa�sfez e ultrapassou a meta estabelecida, conforme evidencia o 

quadro de rentabilidade dos fundos a seguir:
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GESTÃO DE INVESTIMENTOS9

A Carteira de Inves�mentos encerrou o exercício de 2024 com 

saldo aplicado de R$ 104.795.333,29 (cento e quatro milhões, setecentos 

e noventa e cinco mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e nove 

centavos), gerando rendimentos de R$ 17.503.798,51 (dezessete 

milhões, quinhentos e três mil, setecentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e um centavos). Os resultados foram contabilizados em 

conformidade com a IPC-09 (Instrução de Procedimentos Contábeis) e 

superaram as expecta�vas, a�ngindo de forma sa�sfatória a meta 

estabelecida, conforme demonstrado no quadro Demonstra�vo da 

Carteira de Recursos de Inves�mentos disposto a seguir .
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GESTÃO DE INVESTIMENTOS9
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GESTÃO DE INVESTIMENTOS9
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CANAIS DE ATENDIMENTO10

Em 2024, a Ouvidoria da Agência de Previdência Social 

de Mato Grosso do Sul recebeu 2.535 manifestações, registradas 

pelas plataformas FalaBR, e-mail, telefone e atendimentos 

presenciais. 

A maioria das demandas concentrou-se em 

reclamações, solicitações e pedidos de acesso à informação, 

envolvendo tanto assuntos de competência da Ageprev quanto de 

órgãos externos, como INSS e prefeituras municipais.

A Ouvidoria atuou de forma estratégica, garan�ndo 

que as manifestações fossem registradas, analisadas e 

encaminhadas ao órgão competente, promovendo a transparência, 

a eficiência administra�va e a melhoria con�nua dos serviços 

prestados pela Ageprev, reforçando sua governança e 

responsabilidade ins�tucional.

A tabela a seguir mostra o resumo dos atendimentos 

realizados:
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Av. Mato Grosso n. 5778 
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Campo Grande/MS
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 segunda à sexta-feira, 
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Autoatendimento: 
67 3323 7350
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67  3323 7359 e 3323 7365
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67 3323 7393
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